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Pontos centrais da proposta:

1. Simplifica em 3 categorias

2. Garante autonomia dos entes

3. Aproveita competências de cobrança

4. Acaba com fundos de participação
estadual e municipal

5. Acaba efeito cascata impostos sobre consumo

6. Imposto consumo somente no destino



R$ 1,7 Trilhão

ICMS,  ITCMD, 
IPVA

R$ 240 Bilhões (SP)

R$ 70 Bilhões (SP)

IR, IOF, IPI, II, ITR, CSLL, 
INSS, PIS/PASEP, CIDE, 
FGTS, COFINS

IPTU, ITBI, ISS

?

?

?





Pontos centrais da proposta:

- Envolve todos os tributos

- Liberdade Tributária dos entes federativos

- Descentralização/ Autonomia

- Foco em pequenas e médias empresas

- Foco no consumidor final







Permite ajustes de alíquotas
locais respeitando a realidade
de cada ente federativo
quanto a seu perfil de
contribuição, seja renda,
propriedade ou consumo,
cabendo ao Estado, ao
Município ou à União definir
quais tributos e com quais
alíquotas taxaram seus
contribuintes;

Não viola acordos entre 
estados e empresas, mantêm 
zonas  francas



A classe média consumidora, a cadeia produtiva, os estados e os municípios.



Mínimo : 0 % (TX,FL, etc)
Média : 6,59%
Máximo : 13,3% (CA)



Mínimo : 0% (MT, OR)
Média    :  7,06%
Máximo :  9,46%  (TN)



Mínimo : 0,43% ( AL)
Média    :  1,08%
Máximo : 2,38% (NJ)








